
R E P Ú B L IC A  PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 330
S e n h o r e s  D e p u t a d o s .—  N o  p r o j e c to  d e  

le i n .°  2 6 0 - E ,  q u e  fo i a p r e s e n t a d o  à  v o s s a  
c o m is s ã o  d e  o b r a s  p ú b l i c a s ,  n ã o  s e  t r a t a  
d e  m e d id a  q u e  t e n h a  p o r  f im  a b r i r  u m a  
p o r t a  n o  q u a d r o  d a s  o b r a s  p ú b l i c a s ,  p a r a  
a  c o lo c a ç ã o  d e  e l e m e n to s  e s t r a n h o s  a o  
s e r v i ç o ; m a s  s im p le s m e n te  s e  t e m  e m  
v i s t a  r e g u l a r i z a r  a  s i tu a ç ã o  d e  o f ic ia is  d e  
e n g e n h a r i a  a c tu a lm e n te  d e s e m p e n h a n d o  
f u n ç õ e s  n o  M in i s té r io  d o  F o m e n to .

F o i  e s t a  c o m is s ã o  i n f o r m a d a  d e  q u e  o f i
c ia is  e m  s e r v iç o  n e s t e  M in is té r io  p a r a  a l i  
t i n h a m  id o  e m  c i r c u n s t â n c i a s  v e r d a d e i r a 
m e n t e  e x c e p c io n a i s ,  p o r  n e c e s s id a d e  u r 
g e n t e  d o s  s e r v iç o s  d o  E s t a d o ,  e  q u e ,  p o r  
t e r e m  c o n t in u a d o  n o  d e s e m p e n h o  d a s  c o 
m is s õ e s  p a r a  q u e  f o r a m  n o m e a d o s ,  s e  e n 
c o n t r a m  p r e ju d ic a d o s  n a  s u a  s i tu a ç ã o  m i 
l i t a r ,  v i s to  q u e  a t é  t i r o c ín io s  d e ix a r a m  d e  
f a z e r .

O r a  n o  d e c r e to  d e  2 4  d e  O u tu b r o  d e
1 9 0 1  q u e  o r g a n i z o u  a  e n g e n h a r i a  c iv i l  e 
o s  s e r v iç o s  d a  s u a  c o m p e tê n c ia ,  e s t a tu i - s e  
q u e  n e n h u m  o f ic ia l ,  a lê m  d o s  5 0  d a  a r m a  
d e  e n g e n h a r i a  q u e  te m  a  s u a  e n t r a d a  g a 
r a n t i d a  n o  c o rp o  d a  e n g e n h a r i a  c iv i l ,  e  
d o s  q u e  f o r e m  e s p e c ia lm e n te  r e q u i s i t a d o s  
p a r a  p r e e n c h e r  a s  v a c a t u r a s  n a  D i r e c ç ã o

G e r a l  d o s  T r a b a lh o s  G e o d é s ic o s  e  T o p o 
g r á f ic o s ,  p o d e r á  s e r  a d m i t id o  a o  s e r v iç o  d o  
M in i s té r io  d o  F o m e n to ,  sem disposição le
gal prévia  que assim o autorize.

P o r  o u t r o  la d o  a  m e s m a  le i  r e g u l a r i z a  
d e f i n i t i v a m e n t e ,  p e lo  d is p o s to  n o s  a r t i g o s  
9 6 .°  e  9 7 .° ,  a  s i tu a ç ã o  d e  v á r io s  o f ic ia is  
d e  d i f e r e n t e s  a r m a s  q u e ,  à  d a t a  d a  s u a  
p u b l i c a ç ã o ,  s e  e n c o n t r a v a m  e m  e x e r c í c io  
n o  M in i s t é r io  d a s  O b r a s  P ú b l i c a s ,  a o  a b r i 
g o  d o s  d e c r e to s  d e  2 8  d e  D e z e m b r o  d e  
1 8 9 9  e  3 1  d e  M a r ç o  d e  1 9 0 0 .

A  e s te s  o f ic ia is  s e  r e f e r e  t a m b é m  o 
§  1 .°  d o  n .°  3 .°  d o  a r t i g o  1 8 .°  d o  d e c r e t o  
d e  2 4  d e  O u tu b r o  d e  1 9 0 1 ,  q u e  o r g a n i 
z o u  o s  s e r v iç o s  g e o d é s ic o s  e t o p o g r á f i 
c o s .

E m  v i r t u d e  d o  e x p o s to  é  a  v o s s a  c o 
m is s ã o  d e  p a r e c e r  q u e  a  s i tu a ç ã o  d o s  o f i 
c ia i s  a  q u e  o p r e s e n t e  p r o j e c to  d e  le i  s e  
r e f e r e  d e v e  s e r  r e g u l a r i z a d a ,  s e n d o  c o lo 
c a d o s  n o  M in i s t é r io  d o  F o m e n t o ,  n a s  c o n 
d iç õ e s  e m  q u e  s e  e n c o n t r a m  o s d e m a is  
o f ic ia is  q u e  p a r a  a l i  e n t r a r a m  e m  h a r 
m o n ia  c o m  o s d e c r e t o s  d e  2 8  d e  D e z e m 
b r o  d e  1 8 9 9  e  3 1  d e  M a r ç o  d e  1 9 0 0 ,  
c u j a  s i tu a ç ã o  fo i d e f in i t i v a m e n te  f i x a d a  
p e lo  d e c r e to  d e  2 4  d e  O u tu b r o  d e  1 9 0 1 .

S a l a  d a  c o m is s ã o  d e  o b r a s  p ú b l i c a s ,  e m  2 5  d e  J u n h o  d e  1 9 1 4 .

Joaquim Basílio Çerveira e Sousa de A l
buquerque e Castro, c o m  r e s t r i ç õ e s .

■ Francisco de Sales Ramos da Costa. 
Jorge Nunes.
Carvalho Araújo.
João Carlos Nunes da Palm a.
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Projecto de lei n.° 260-E
S e n h o r e s  D e p u t a d o s .—  O  p r e s e n t e  p r o 

j e c t o  d e  le i  é  d u m a  in c o n te s tá v e l  j u s t i ç a .
P r e t e n d e - s e  n e le  g a r a n t i r  a  s i tu a ç ã o  d a l 

g u n s  o f ic ia is  d e  e n g e n h a r i a  q u e , : t e n d o  
s id o  r e q u i s i t a d o s  a o  M in is té r io  d a  G u e r r a  
p e lo  d o  F o m e n to ,  n e s t e  d e s e m p e n h a m  f u n 
ç õ e s  d a  c o m p e tê n c ia  d e  e n g e n h e i r o s  d o  
q u a d r o  d a s  o b r a s  p ú b l i c a s  e a s s im  p e r d e 
r a m  d i r e i t o s  e  f i c a r a m  p r e ju d ic a d o s  n a  s u a  
c a r r e i r a  m i l i ta r .

O  p r e ju í z o  s o f r id o  p o r  e s t e s  o f ic ia is  fo i 
e x c lu s iv a m e n te  d e v id o  a o  e x e r c íc io  im 
p r e s c in d ív e l  d a s  s u a s  fu n ç õ e s  n o  M in i s t é 
r io  d o  F o m e n to  e  e m  b e n e f íc io  d o s  i n t e 
r ê s s e s  d o  E s t a d o .

S e  a  o p ç ã o  d e s t e s  o f ic ia is  p e lo s  se rv iç o  s 
d o  M in is té r io  d o  F o m e n to  fô s s e  d e  m o ld e  
a  g a r a n t i r  lh e s  u m a  s i tu a ç ã o  e s tá v e l  e  a  
c o m p e n s a r  o s  p r e ju í z o s  s o f r id o s ,  b e m  e s 
t a v a ,  m a s  a q u e l e s  q u e ,  p o r v e n t u r a ,  e s t e 
j a m  c o n t r a t a d o s  f ic a m , q u a n d o  o s  c o n t r a 
to s  t e r m in e m ,  n u m a  s i tu a ç ã o  d e  d e s f a v o r  
e  d e  f l a g r a n t e  d e s ig u a ld a d e .

O  fim  d ê s t e  p ro je c to  d e  le i  é  e v i t a r  e s s a  
m a n i f e s t a  i n ju s t i ç a ,  p e lo  q u e  o p r o p o n e n te  
e n t e n d e  q u e  o  m e s m o  d e v e  m e r e c e r  a  
a p r o v a ç ã o  d a s  r e s p e c t i v a s  c o m is s õ e s  e o 
v o to  f a v o r á v e l  d o  P a r l a m e n to .

Sala das Sessões, 2 de Junho de 1914.

PROJECTO DE LEI
Artigo 1.° Os oficiais da arma de en

genharia requisitados pelo Ministério do 
Fomento ao Ministério da Guerra, e quo 
naquele Ministério desempenham lugares 
que são da competência dos engenheiros 
do quadro de obras públicas, poderão 
continuar na situação em que se encon
tram, dando-se-lhes, em vista da antigui
dade do curso e do tempo de serviço, 
graduação e vencimentos equivalentes e 
promoção paralela à dos engenheiros ci
vis do quadro referido.

Art. 2.° Êsses oficiais poderão desem
penhar, segundo a categoria a que fica
rem correspondendo, qualquer comissão 
de serviço como se fôssem do quadro de 
engenheiros civis, sendo-lhes em tudo 
mais aplicável a legislação em vigor para 
os engenheiros militares em serviço no 
Ministério do Fomento, podendo fazer 
parte do número máximo dos cinquenta 
oficiais da arma de engenharia disponí
veis para êsse fim, que, pelo decreto de 
24 de Outubro de 1901, tem garantida a 
sua entrada no córpo de engenharia civil.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

O Deputado, Carlos Olavo.
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